
2 — A integração produz efeitos a 29 de Junho de 2007.

17 de Julho de 2007. — A Directora-Geral da Administração e do Emprego Público, Teresa Nunes. — O Presidente do Conselho Directivo
do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P., Francisco Madelino.
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d) Propor soluções integradas, ao nível administrativo ou legal,
que permitam segurança e eficácia nas liquidações e cobranças e uma
fiscalização eficiente através do envolvimento em processos de trans-
missão electrónica de dados e de acesso à informação, das diversas
entidades envolvidas.

4 — O grupo de trabalho deve promover a audição, numa ou em
mais sessões, de representantes da Associação Nacional de Municípios,
devendo igualmente manter contactos, solicitar informações e pro-
curar obter a colaboração de quaisquer entidades públicas ou privadas,
designadamente as representativas de interesses conexos com as maté-
rias a tratar.

5 — O grupo de trabalho deve apresentar os respectivos trabalhos
no prazo de 60 dias, contados a partir da designação dos representantes
a que se refere o n.o 2 do presente despacho.

10 de Agosto de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Administração Interna,
Rui Carlos Pereira. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes
Costa. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e
do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da Graça Nunes Cor-
reia. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações,
Mário Lino Soares Correia.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho n.o 22 551/2007

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração e do Emprego Público de 6 de Junho de 2007,
foi Maria Manuel Fradinho Garrão afecta ao quadro transitório criado
na Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público;

Considerando o interesse manifestado pela Direcção-Geral de
Agricultura e Desenvolvimento Rural na integração da referida fun-
cionária no quadro de pessoal da ex-Direcção-Geral de Protecção
das Culturas:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração da funcionária em lugar a acrescer automati-
camente ao quadro de pessoal da ex-Direcção-Geral de Protecção
das Culturas, na seguinte situação jurídico-funcional:

Nome Carreira Categoria Escalão/
índice

Maria Manuel Fradinho Garrão . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior de 2.a classe . . . . . . . . 1/400

2 — A integração produz efeitos a 29 de Junho de 2007.

20 de Junho de 2007. — Pela Directora-Geral da Administração e do Emprego Público, a Subdirectora-Geral, Teresa Castel-Branco. — O
Director-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural, C. São Simão de Carvalho.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Despacho n.o 22 552/2007

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decreto-
-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração e do Emprego Público de 6 de Junho de 2007,

foi Maria Teresa Rodrigues afecta ao quadro transitório criado na
Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público;

Considerando o interesse manifestado pelo Instituto do Emprego
e Formação Profissional, I. P., na integração da referida funcionária
no seu quadro de pessoal:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração da funcionária em lugar a acrescer automati-
camente ao quadro de pessoal do Instituto do Emprego e Formação
Profissional, I. P., na seguinte situação jurídico-funcional:

Nome Carreira Categoria Escalão/
índice

Maria Teresa Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior de 2.a classe . . . . . . . . . 1/400

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho (extracto) n.o 22 553/2007

Nos termos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e no cumprimento da delegação de com-
petências estabelecida pelo despacho n.o 16 341/2006, do Ministro
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 154, de 10 de Agosto de 2006, é aprovado
o programa de provas de conhecimentos específicos a utilizar nos
concursos de ingresso e acesso na carreira de assistente administrativo,
do grupo de pessoal não docente do Instituto Politécnico de Bragança,
constante do anexo ao presente despacho e do qual faz parte
integrante.

31 de Julho de 2007. — A Directora-Geral da Administração e
Emprego Público, Teresa Nunes. — Pelo Presidente do Instituto Poli-
técnico de Bragança, João Alberto Sobrinho Teixeira.

ANEXO

Programa de provas de conhecimentos específicos a utilizar
nos concursos de ingresso e de acesso na carreira de assis-
tente administrativo do grupo de pessoal não docente do
Instituto Politécnico de Bragança.

1 — Estatuto e autonomia dos estabelecimentos de ensino superior
politécnico, aprovado pela Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro.

2 — Estatuto da Carreira de Pessoal Docente do Ensino Superior
Politécnico, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 69/88, de 3 de Março.

3 — Estatutos do Instituto Politécnico de Bragança, aprovados pelo
Despacho Normativo n.o 50/95, publicado no Diário da República,
1.a série-B, n.o 205, de 5 de Setembro de 1995; Estatutos da Escola
Superior de Educação de Bragança, publicados no Diário da República,
2.a série, n.o 202, de 31 de Agosto de 1996, alterados pelo despacho
n.o 18 682/2005 (2.a série).




